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RESUMO 

 

Este estudo visa atualizar e aprimorar as informações relativas à lei nº 11.343/2006.A pesquisa foca principalmente 

nas divergências existentes na diferenciação entre reincidência e as motivações que levam usuários e traficantes a 

repetirem suas condutas, mesmo após medidas repressivas anteriores. Neste contexto, o trabalho analisa a 

abordagem legislativa e busca identificar falhas na formulação das leis que possam comprometer sua eficácia. Por 

meio de uma análise detalhada da quantidade de drogas apreendidas, o estudo propõe medidas para minimizar as 

divergências e promover uma interpretação legislativa mais efetiva, visando esclarecer e melhorar a resposta legal 

à questão das drogas, considerando as consequências de uma legislação mal aplicada. 

Palavras-chave: Repressão, Tráfico e Drogas. 

 

ABSTRACT 

 

This study aims to update and enhance information related to Law No. 11,343/2006. It primarily focuses on the 

discrepancies in distinguishing between recidivism and the motivations that lead users and traffickers to repeat 

their actions, even after previous repressive measures. In this context, the work analyzes the legislative approach 

and seeks to identify flaws in law formulation that may compromise its effectiveness. Through a detailed analysis 

of the amount of drugs seized, the study proposes measures to minimize discrepancies and promote a more 

effective legislative interpretation, aiming to clarify and improve the legal response to the drug issue, considering 

the consequences of poorly applied legislation. 

Keywords: Repression, Trafic, Drugs. 
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INTRODUÇÃO: 

 

 

Este estudo investiga as divergências e ineficácias associadas à Lei nº 11.343/2006, 

conhecida como Lei de Drogas. A legislação, destinada a combater a produção não autorizada 

e o tráfico ilícito de drogas no Brasil, frequentemente é debatida quanto à sua aplicação e 

eficácia. O estudo visa analisar as divergências que contribuem para a reincidência de casos, 

questionando a adequação das penas aplicadas e a eficácia das políticas públicas implementadas 

pelo Estado. 

Adotar uma metodologia qualitativa permite o uso de revisão bibliográfica e análise 

documental, examinando artigos acadêmicos, decisões judiciais e relatórios de entidades 

governamentais e não governamentais. Utilizar a análise de conteúdo ajudará a identificar 

padrões e divergências nas interpretações e aplicações da lei. O foco principal é responder à 

questão: "O que motiva a infração da lei na maioria dos casos reincidentes atribuídos à repressão 

da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas sob a Lei nº 11.343/2006?" 

A relevância deste estudo reside na sua capacidade de contribuir para o aprimoramento 

das políticas públicas e promover uma justiça mais equitativa. Ao destacar as falhas na 

fiscalização e repressão e as brechas legais que permitem reincidências, o estudo propõe a 

necessidade de reformulações legislativas que abordem as causas profundas da ineficácia atual. 

Explorar o contexto histórico e legislativo que levou à promulgação da Lei nº 

11.343/2006, abordar as inovações trazidas pela lei, como a distinção entre usuários e 

traficantes e as medidas de prevenção e tratamento para dependentes químicos. Examinar como 

as alterações legislativas e as decisões jurisprudenciais desde a promulgação da lei, 

particularmente aquelas introduzidas pelo Pacote Anticrime, impactaram sua aplicação. 

Discutir os impactos sociais e jurídicos da repressão ao tráfico de drogas, evidenciando 

como a criminalização tem levado ao encarceramento em massa, afetando 

desproporcionalmente as comunidades vulneráveis. Além disso, analisar a sobrecarga no 

sistema de justiça criminal e as questões sobre a proporcionalidade das penas e proteção dos 

direitos humanos. 

Finalmente, comparar diferentes interpretações jurídicas da lei, destacando como as 

divergências nas decisões judiciais refletem as complexidades e os desafios de implementar 
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uma legislação eficaz no combate ao tráfico de drogas. Ao abordar essas questões de forma 

integrada, o estudo propõe caminhos para a reformulação das políticas de drogas no Brasil, 

visando uma abordagem mais justa e eficiente. 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

 

A Lei nº 11. 343/2006, que estabelece o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas (Sisnad) e define medidas de prevenção, repressão e tratamento para os envolvidos no 

tráfico de entorpecentes, foi promulgada em um contexto de grande debate sobre a 

criminalização das drogas no Brasil. O principal avanço da lei, à época de sua criação, foi a 

distinção feita entre usuários e traficantes, evoluindo uma abordagem mais humanizada para os 

dependentes químicos. Conforme pontua Silva (2019), “a lei trouxe uma inovação ao não prever 

pena privativa de liberdade para os usuários de drogas, mas sim medidas educativas e de 

tratamento”. 

 Lei de Drogas trouxe inovações importantes. Ela prevê a possibilidade de tratamento 

para dependentes químicos e medidas alternativas à pena de prisão para usuários. No entanto, 

essa distinção nem sempre é aplicada de forma transparente. Como destaca Silva, a 

subjetividade envolveu a diferenciação entre usuários e traficantes muitas vezes resultando em 

decisões judiciais discrepantes, dificultando uma aplicação uniforme da lei. (SILVA, 2019). 

Em 2019, o Pacote Anticrime trouxe novas mudanças para a Lei nº 11. 343/2006, 

ampliando as medidas de combate ao tráfico e suportando penas para organizações criminosas. 

Contudo, essas alterações não resolveram as divergências interpretativas sobre a quantidade de 

droga que definem o enquadramento como tráfico ou uso pessoal, conforme Oliveira (2020) 

discute. Além disso, a abordagem repressiva da Lei de Drogas tem sido criticada por sua 

ineficácia em reduzir a reincidência de crimes relacionados ao tráfico de drogas. (MESSIAS, 

2021). 
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De acordo com esse autor, a alta taxa de encarceramento de pequenos traficantes é um 

reflexo das falhas na aplicação da lei, que, em vez de redes desarticulares de tráfico, 

sobrecarrega o sistema prisional com indivíduos de baixo escalonamento. Outra crítica 

levantada refere-se à disparidade nas interpretações regionais da Lei de Drogas. Como Freritas 

(2018) observa, os estados brasileiros têm critérios distintos para determinar a quantidade de 

drogas que constituem o tráfico, resultando em uma aplicação desigual das leis. 

Isso tem sido especialmente prejudicial para comunidades marginalizadas, que são as 

mais afetadas por políticas de repressão ao tráfico. A crítica à Lei nº 11. 343/2006 também se 

estende à questão das penas aplicadas. Segundo Dias (2016), a legislação impõe penas severas 

para crimes de tráfico, mas não oferece alternativas eficazes de ressocialização para aqueles 

que são considerados pequenos traficantes.  

Isso acaba contribuindo para o ciclo de reincidência. Em termos de prevenção, Ferreira 

(2017) sugere que a Lei de Drogas cuida de medidas mais robustas de prevenção ao uso de 

substâncias ilícitas. Embora existam programas específicos para o tratamento de dependentes, 

as políticas de prevenção ainda são fragmentadas e pouco eficientes em atingir o impacto do 

risco. A análise das modificações que a Lei nº 11. 343/2006 sofreu ao longo do tempo 

demonstra que, apesar dos avanços, ainda há um longo caminho para garantir que a legislação 

seja aplicada de forma justa e eficaz.  

Machado (2020) ressalta que as mudanças trazidas pelo Pacote Anticrime de 2019 

resultaram em deliberações mais severas para traficantes, entretanto, não foram eficazes na 

correção das lacunas na distinção entre usuários e traficantes. A necessidade de revisão 

legislativa também é destacada por Pereira (2011), que argumenta que o foco excessivo na 

repressão, em detrimento de políticas de prevenção e ressocialização, é um dos grandes 

obstáculos para a eficácia da Lei de Drogas no Brasil. 

Por fim, da Costa (2022) afirma que, para que a Lei nº 11. 343/2006 cumpra o seu 

papel de forma mais eficaz, é necessário um maior investimento em políticas públicas de 

prevenção, assim como na formação de operadores de direito, de forma a reduzir as disparidades 

interpretativas e a garantir uma aplicação mais equânime da legislação. Um dos aspectos mais 

controversos da Lei de Drogas é a questão da proporcionalidade das penas aplicadas. 

Segundo Silva e Lima (2017), a desproporção entre a pena prevista para o tráfico e a 

realidade social dos envolvidos pode levar a um sistema penal desumanizado, onde os 

indivíduos são tratados como infratores sem considerar suas condições de vida. Essa 
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desumanização, contribui para o estigma social que envolve os dependentes químicos e impede 

sua reintegração à sociedade. 

 Além disso, a questão da efetividade das políticas de saúde mental em relação à 

dependência química é fundamental. Santos (2020) destaca que a Lei de Drogas deve ser 

complementada por políticas públicas que garantam o acesso ao tratamento e à reabilitação. 

Essas iniciativas visam evitar a proteção dos usuários de drogas sem necessidade de assistência.  

O fortalecimento do sistema de saúde mental é essencial para proporcionar uma 

abordagem mais eficaz e empática em relação ao uso de drogas. Os impactos sociais da 

criminalização do uso de drogas também são amplamente discutidos por Alves e Ferreira 

(2022), que argumentam que a Lei de Drogas tem contribuído para a marginalização de grupos 

sociais, especialmente nas periferias urbanas. Esses grupos, muitas vezes, enfrentam uma série 

de desigualdades que se agravam com a repressão e a criminalização, perpetuando um ciclo de 

pobreza e violência. 

 Finalmente, a necessidade de um diálogo mais abrangente sobre a questão das drogas 

no Brasil é crucial para o desenvolvimento de políticas eficazes. Segundo Costa e Oliveira 

(2023), é fundamental envolver a sociedade civil e especialistas na formulação de políticas 

públicas que sejam realmente eficazes e que considerem as diversas realidades sociais do país. 

O diálogo entre diferentes setores pode contribuir para uma legislação mais justa e para a 

promoção de alternativas à criminalização do uso de drogas. 

 

 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

 

1. Introdução à Lei nº 11.343/2006 

 

A Lei nº 11.343/2006 foi sancionada em um contexto de crescente preocupação social 

e política com os efeitos do tráfico de drogas no Brasil (SILVA, 2019). Com a intenção de 

substituir a antiga Lei de Drogas de 1976, que apresentava falhas significativas e uma 

abordagem predominantemente punitiva, a nova legislação busca uma estratégia mais 
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abrangente, incluindo a prevenção e a reintegração social de usuários de drogas (SILVA & 

LIMA, 2017). Essa mudança de paradigma é um reflexo das discussões em torno dos direitos 

humanos e das políticas públicas que reconhecem a complexidade da questão das drogas 

(PEREIRA, 2021). 

A necessidade de um sistema mais eficaz para lidar com a questão das drogas foi 

impulsionada por vários fatores, incluindo a crescente violência associada ao tráfico e a 

percepção de que a abordagem anterior estava falhando em reduzir a criminalidade (DE LIMA 

et al, 2022). A lei propõe a criação de um sistema nacional que coordene ações entre diferentes 

esferas do governo e sociedade civil, estabelecendo medidas de prevenção ao uso de drogas, 

tratamento e reinserção social (OLIVEIRA 2019). Essa abordagem abrangente visa promover 

uma resposta mais equitativa e eficaz à problemática das drogas. 

 

 

1.1. Objetivos da Lei 

 

Os objetivos da Lei nº 11.343/2006 incluem prevenção, repressão e tratamento 

relacionados ao uso e tráfico de substâncias ilícitas. A lei pretende, por meio de um enfoque 

diferenciado, distinguir entre usuários e traficantes, priorizando a recuperação e a assistência 

em detrimento do encarceramento (GOMES, 2018). Com isso, busca-se reduzir a população 

carcerária e promover uma abordagem que respeite a dignidade humana, ao mesmo tempo em 

que se combate a criminalidade relacionada às drogas (LOPES, 2010). 

Outro objetivo importante da lei é a implementação de políticas públicas que garantam 

o acesso a serviços de saúde e assistência social para dependentes químicos (COSTA, 2022). 

As penas alternativas propostas pela Lei nº 11.343/2006 visam oferecer uma resposta mais 

humanizada ao problema das drogas. Como defende Barbosa (2023), o sucesso dessas penas 

está intrinsecamente ligado à eficácia da Justiça terapêutica, que promove o tratamento ao invés 

da punição. 
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2. Análise das Falhas na Aplicação da Lei 

 

 

2.1. Dificuldade na Distinção entre Usuários e Traficantes 

 

 

A dificuldade em diferenciar usuários de traficantes pode ser atribuída a uma série de 

fatores, incluindo a falta de treinamento e capacitação das forças policiais para lidar com 

questões relacionadas às drogas de maneira sensível e informada (SANTOS, 2020). Muitos 

agentes ainda abordam a questão sob uma perspectiva puramente punitiva, o que perpetua a 

criminalização dos usuários (FERREIRA, 2017). Isso é exacerbado pela pressão social e 

política para apresentar resultados rápidos no combate ao tráfico, levando a ações que 

frequentemente visam estatísticas em vez de uma análise detalhada da situação (ALMEIDA, 

2021). 

Além disso, a falta de diretrizes claras e unificadas para a aplicação da lei resulta em 

um espaço interpretativo que pode ser explorado de maneira indevida (Nogueira, 2021). A 

ausência de um critério objetivo para classificar a quantidade de droga como posse para 

consumo ou tráfico aumenta a arbitrariedade nas decisões judiciais (MESSIAS, 2018). Essa 

insegurança jurídica não apenas prejudica os indivíduos envolvidos, mas também compromete 

a credibilidade do sistema judiciário e o respeito à lei (PINTO, 2018). 

 

 

 

2.1.1. Critérios Quantitativos Insuficientes 

 

 

Os critérios quantitativos para a distinção entre usuários e traficantes, como a 

quantidade de drogas apreendidas, são frequentemente considerados inadequados (MARTINS, 

2022). Essa abordagem não leva em conta o contexto social e econômico dos indivíduos 

envolvidos, resultando em uma aplicação da lei que é, muitas vezes, desproporcional (GOMES, 
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2024). Pesquisas demonstram que muitos usuários de drogas podem ser erroneamente 

classificados como traficantes com base apenas em quantidades mínimas de substâncias 

(MIRANDA, 2022), o que gera um ciclo de criminalização e estigmatização. 

A utilização de dados empíricos que consideram fatores como histórico de uso, 

condição socioeconômica e motivações pessoais para o consumo de drogas poderia oferecer 

uma base mais sólida para a definição de políticas públicas (PEREIRA, 2021). Tais dados 

também poderiam ajudar a criar um perfil mais acurado do usuário, permitindo um tratamento 

mais humanizado e direcionado às necessidades de cada indivíduo, promovendo, assim, a 

reintegração social (ALVES, 2020). 

 

 

 

2.2 Divergências legislativo e judiciário 

 

 

A PEC 45/2023, voltada à reforma tributária, tem implicações significativas, embora 

indiretas, no financiamento das políticas públicas de combate ao tráfico de drogas. A 

redistribuição de recursos públicos resultante dessa reforma pode fortalecer áreas como a 

segurança pública e a saúde, essenciais para o enfrentamento da produção não autorizada e do 

tráfico ilícito de drogas. 

No entanto, as divergências surgem quanto à forma como os recursos serão 

redistribuídos. Especialistas questionam se as políticas repressivas continuarão sendo 

privilegiadas em detrimento de investimentos em prevenção e tratamento. A aplicação de 

recursos de forma desequilibrada, priorizando a repressão, pode perpetuar o ciclo de 

criminalização, sem oferecer soluções eficazes para o tratamento de dependentes ou a 

erradicação do tráfico. 

O Tema 506 do Supremo Tribunal Federal (STF) versa sobre a descriminalização do 

porte de drogas para consumo pessoal, sendo um ponto central de divergência na aplicação da 

Lei nº 11.343/2006. A criminalização do porte para uso pessoal, conforme o artigo 28 da Lei, é 

amplamente criticada por não distinguir adequadamente usuários de pequenos traficantes. O 
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STF, ao analisar a constitucionalidade desse artigo, trouxe mudanças significativas para a 

política antidrogas no Brasil. 

As divergências surgem na interpretação da lei: enquanto alguns defendem a repressão 

total ao uso de qualquer quantidade de drogas, outros apontam que a descriminalização do porte 

pode aliviar a sobrecarga do sistema penal e permitir que o foco seja direcionado para a 

repressão ao tráfico de grandes redes criminosas, e não de pequenos usuários. 

O acórdão REsp 2.121.548 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é um marco na 

interpretação do tráfico privilegiado, previsto no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006. A 

redução de pena para traficantes primários, sem antecedentes criminais, visa promover uma 

justiça mais proporcional. 

Entretanto, há apontamentos divergentes sobre a aplicação desse benefício. Críticos 

argumentam que, apesar da redução de pena, o tráfico de drogas continua sendo tratado com 

severidade, o que não resolve o problema estrutural do envolvimento de pequenos traficantes 

em grandes redes de tráfico. Além disso, a falta de políticas públicas eficazes de reinserção 

social leva muitos desses indivíduos a reincidirem, perpetuando o ciclo de criminalização e 

encarceramento. 

As divergências entre o Legislativo e o Judiciário no combate ao tráfico de drogas 

revelam a complexidade da questão. Enquanto o Legislativo adota uma abordagem 

predominantemente repressiva, resistindo a mudanças que flexibilizem o tratamento de usuários 

e pequenos traficantes, o Judiciário, em especial o STF, tem se mostrado mais aberto à 

descriminalização do uso de drogas para consumo pessoal. 

Essa falta de coesão entre os poderes gera uma ineficácia nas políticas de combate ao 

tráfico, já que a repressão se concentra em pequenos infratores, sem resolver o problema mais 

amplo do tráfico organizado. A resistência do Legislativo em aprovar reformas mais alinhadas 

com uma abordagem de saúde pública também perpetua a superlotação carcerária e o 

encarceramento em massa. 

 

 

 

3. Impacto da Lei sobre Direitos Humanos 
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3.1. Encarceramento em Massa 

 

 

O encarceramento em massa resultante da aplicação da Lei nº 11.343/2006 levanta 

sérias preocupações sobre a conformidade do Brasil com normas internacionais de direitos 

humanos (SILVA, 2019). O sistema penitenciário brasileiro é amplamente criticado por suas 

condições desumanas, e o aumento da população carcerária agrava esse cenário, resultando em 

violações sistemáticas dos direitos dos presos. Essa realidade contradiz os princípios básicos da 

dignidade humana e do direito à defesa, uma vez que muitos dos encarcerados são pequenos 

traficantes ou usuários de drogas. 

Adicionalmente, a superlotação das prisões resulta em um ciclo vicioso, onde a falta 

de recursos e a infraestrutura inadequada impedem a reintegração social dos indivíduos. Muitos 

deles saem das instituições penitenciárias ainda mais vulneráveis, sem acesso a programas de 

reabilitação que possam ajudá-los a reintegrar-se à sociedade (GOMES, 2022). Esse ciclo 

perpetua a criminalização e a exclusão social, dificultando a construção de uma sociedade mais 

justa e igualitária. 

 

 

 

3.2. Políticas Públicas para Tratamento 

 

 

A falta de políticas públicas efetivas para o tratamento de dependentes químicos em 

decorrência da Lei nº 11.343/2006 perpetua a criminalização do uso de drogas (SANTANA, 

2022). O enfoque predominantemente punitivo impede a implementação de programas de 

prevenção e tratamento que poderiam ajudar na recuperação de usuários, aumentando a 

demanda por serviços de saúde. A inexistência de uma rede de apoio estruturada resulta na 

exclusão dos dependentes químicos dos cuidados necessários para a sua reabilitação. 
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Outro fator preocupante é a ausência de um mapeamento das necessidades e demandas 

dos usuários de drogas. A falta de dados precisos sobre o perfil e as necessidades dos 

dependentes químicos dificulta a formulação de políticas públicas adequadas (ALMEIDA, 

2023). A promoção de pesquisas que identifiquem as condições de vida e os desafios 

enfrentados por esses indivíduos é fundamental para o desenvolvimento de programas que 

atendam às suas necessidades específicas e garantam acesso a tratamento e reintegração social. 

 

 

 

3.2.1. Lei nº 13.840/2019: Avanços no Tratamento de Dependentes Químicos 

 

 

A Lei nº 13.840/2019 trouxe significativas modificações à Lei nº 11.343/2006, 

especialmente no que se refere ao tratamento de dependentes químicos. Uma das principais 

alterações foi a criação de mecanismos mais eficientes para a internação compulsória de 

dependentes químicos, refletindo uma evolução no entendimento do problema das drogas no 

Brasil. Muitas vezes, os dependentes não têm condições de buscar tratamento por conta própria, 

sendo necessária a intervenção do Estado. 

Apesar dos avanços no tratamento, ainda existem apontamentos divergentes sobre a 

internação compulsória. Embora a lei busque evitar a criminalização de dependentes, críticos 

argumentam que a falta de infraestrutura adequada para tratamentos pode agravar o problema, 

com muitos dependentes sendo encaminhados para internações forçadas sem o 

acompanhamento necessário para garantir a reinserção social. Além disso, a repressão à 

produção não autorizada e ao tráfico ilícito permanece um desafio, pois o foco punitivo ainda 

está presente, especialmente nas camadas mais vulneráveis da sociedade. 

A legislação reflete a tentativa de equilibrar a repressão com políticas de saúde pública, 

mas as divergências quanto à aplicação dessa internação e à falta de recursos para prevenção 

ainda são apontadas como barreiras à sua plena eficácia. 

A oferta limitada de tratamento e serviços de saúde para dependentes químicos é um 

dos principais obstáculos à efetivação dos direitos dos usuários. Muitas vezes, as unidades de 
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saúde não estão preparadas para lidar com a complexidade das questões relacionadas ao uso de 

drogas, resultando em um atendimento inadequado (SILVEIRA, 2021). A falta de capacitação 

dos profissionais de saúde para atender essa população contribui para um ciclo de negligência 

e exclusão. 

Além disso, a escassez de recursos financeiros e a burocracia na implementação de 

políticas de saúde dificultam a criação de programas de tratamento eficazes (COSTA, 2023). A 

colaboração entre governo, ONGs e comunidades é essencial para a construção de uma rede de 

apoio robusta, que ofereça suporte contínuo aos dependentes químicos. Investir em programas 

de educação e sensibilização para a comunidade pode também auxiliar na diminuição do 

estigma, promovendo um ambiente mais acolhedor e propício à recuperação. 

 

 

 

4. Desafios na Fiscalização das Fronteiras 

 

 

4.1. Infraestrutura e Recursos insuficientes 

 

 

A falta de infraestrutura nas fronteiras brasileiras representa um desafio significativo 

para a efetividade da Lei nº 11.343/2006 (SOUZA, 2023). As regiões de fronteira, muitas vezes 

com extensas áreas de difícil acesso, não possuem a vigilância e os recursos necessários para 

prevenir a entrada de grandes quantidades de drogas no país. A carência de equipamentos 

modernos e de pessoal qualificado resulta em um controle limitado, favorecendo a ação de 

organizações criminosas que exploram essas vulnerabilidades. 

Além disso, a corrupção dentro das forças de segurança, como destaca (GOMES, 

2018), desempenha um papel crucial na ineficiência das operações contra o tráfico de drogas. 

Casos de suborno e conivência entre autoridades e traficantes aumentam a sensação de 

impunidade e dificultam a aplicação efetiva da lei (ALVES, 2022). Combater essa corrupção é 

crucial para garantir a integridade das operações de fiscalização e restabelecer a confiança da 

sociedade nas instituições responsáveis pela segurança pública. 
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4.1.1. Intercâmbio de Informações e Colaboração Internacional 

 

 

A falta de intercâmbio de informações entre os países vizinhos é uma barreira 

importante na luta contra o tráfico de drogas. O fortalecimento da colaboração internacional, 

por meio de acordos de cooperação e compartilhamento de dados, pode otimizar as estratégias 

de combate ao tráfico e proporcionar uma resposta mais eficiente às organizações criminosas 

que operam nas fronteiras (PEREIRA, 2021). A criação de plataformas de comunicação que 

facilitem a troca de informações entre as forças de segurança de diferentes países é uma medida 

necessária para enfrentar o problema de forma coordenada. 

 

 

 

5. Relação entre Tráfico de Drogas e Violência Urbana 

 

 

5.1. Aumento da Violência nas Comunidades 

 

 

A inter-relação entre tráfico de drogas e violência urbana é um dos aspectos mais 

preocupantes da aplicação da Lei nº 11.343/2006. A intensificação da guerra entre facções pelo 

controle do tráfico de drogas tem gerado um aumento significativo na violência, resultando em 

um cenário de insegurança nas comunidades afetadas. As disputas territoriais não apenas 

colocam em risco a vida de indivíduos diretamente envolvidos, mas também afetam a população 

em geral, criando um ambiente de medo e desconfiança (ALMEIDA, 2021; SILVA, 2019). 

Adicionalmente, a violência resultante do tráfico afeta desproporcionalmente grupos 

vulneráveis, muitas vezes levando à perda de vidas inocentes. A falta de um plano eficaz para 

lidar com a violência associada ao tráfico torna difícil a implementação de medidas de 
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prevenção e segurança (FREITAS, 2021). É essencial que as políticas públicas abordem não 

apenas a repressão ao tráfico, mas também as causas sociais que perpetuam a violência nas 

comunidades, promovendo um desenvolvimento social sustentável (COSTA, 2023). 

 

 

 

5.1.1. Necessidade de Políticas Integradas 

 

 

A necessidade de políticas integradas que considerem a complexidade da relação entre 

tráfico de drogas e violência é premente. Uma abordagem abrangente deve envolver diversas 

áreas, incluindo saúde, educação e desenvolvimento econômico, para criar um ambiente que 

não apenas combata o tráfico, mas também ofereça alternativas para os jovens em situação de 

vulnerabilidade (MARTINS, 2022). A promoção de programas sociais e educacionais pode 

ajudar a desviar o foco do tráfico, oferecendo oportunidades e esperança para as comunidades 

(ALMEIDA, 2023). 

Além disso, a participação da sociedade civil e das organizações comunitárias na 

formulação de políticas é crucial. Essas entidades podem fornecer uma perspectiva única e 

valiosa sobre as necessidades e desafios enfrentados pelas comunidades afetadas pelo tráfico, 

garantindo que as políticas implementadas sejam mais eficazes e relevantes (PEREIRA, 2021). 

Essa colaboração pode resultar em um esforço conjunto para enfrentar a violência e promover 

um ambiente mais seguro e justo para todos. 

 

 

 

CONSIDERAÇOES FINAIS 

 

 

O presente estudo demonstrou que, embora a Lei nº 11.343/2006 tenha trazido 

importantes avanços na distinção entre usuários e traficantes, ainda há falhas significativas que 



15 

 

comprometem sua eficácia. A reincidência no tráfico de drogas está fortemente relacionada à 

ausência de políticas públicas de prevenção, à aplicação desigual da lei e à falta de um sistema 

de ressocialização adequado. Esses fatores exigem medidas corretivas para que a legislação 

alcance seus objetivos. 

Em primeiro lugar, é crucial reformular os critérios utilizados para diferenciar usuários 

de traficantes, eliminando contradições nas decisões judiciais e nas diferentes esferasl. A 

quantidade de droga apreendida não pode ser o único parâmetro; é necessário considerar 

também o contexto social, que está inserida, o que permitiria uma aplicação mais justa e 

condizente com a realidade. 

Além disso, é imprescindível que a Lei nº 11.343/2006 seja complementada por 

políticas públicas eficazes, voltadas para a reintegração social dos pequenos traficantes e 

dependentes químicos. A ausência de alternativas econômicas e sociais viáveis favorece a 

reincidência, perpetuando o ciclo do crime. Portanto, o fortalecimento dos programas de 

tratamento no sistema público de saúde é uma medida urgente e necessária. 

Outro aspecto que merece destaque é a necessidade de um maior investimento na 

fiscalização das redes de tráfico de drogas em suas estruturas mais organizadas, que 

frequentemente escapam da repressão policial. Para isso, é fundamental promover uma reforma 

nas forças de segurança, visando não só a eficiência no combate ao tráfico, mas também o 

enfrentamento do problema da corrupção que permeia essas operações. 

Por fim, a articulação entre diferentes setores sociais é essencial para a criação de uma 

legislação que equilibre a repressão ao tráfico com medidas preventivas e educativas, 

melhorando as condições de reintegração social dos usuários. 

Em conclusão, as reformas legislativas e as políticas públicas sugeridas ao longo deste 

trabalho são passos fundamentais para reduzir a reincidência e promover uma aplicação mais 

justa e eficaz da Lei nº 11.343/2006. Somente através de uma abordagem integrada e 

humanizada será possível enfrentar o problema do tráfico de drogas no Brasil de maneira 

eficiente e justa. 
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